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embargos, que é da autonomia (ainda que relativa) dos
mesmos, que não mais tramitarão apensados à exe-
cução, pelo que, como elementos físico-processuais
autônomos, deverão ser instruídos com as peças neces-
sárias à cognição que exigem. 

Exonerar o acionamento dessa nova exigência
equivale a mais que descumprir comando textual da lei
de regência do processamento. 

A hipótese afronta o escopo buscado pela reforma
processual produzida e, fundamentalmente, o princípio
constitucional, da razoável duração da instância inciden-
tal, em sentido diametralmente oposto ao afirmado pelo
apelante em seu recurso. 

Aliás, não há se falar, também, em qualquer ofen-
sa às garantias do contraditório, ampla defesa, devido
processo legal, na medida em que na hipótese dos autos
o que se fez foi, tão- somente, dar aplicabilidade a uma
norma processual em vigor. 

O recorrente teve a faculdade de emendar sua
petição inicial - nos termos do art. 284 do CPC -, mas
não o fez. Tal fato, por si só, não caracteriza ofensa aos
princípios supracitados. 

Tampouco houve ofensa ao art. 215 do CPC, visto
que a citação é ato processual de comunicação ao de-
mandado, e não ao demandante, como parece confun-
dir o recorrente. 

E, ainda que se tratasse, em tese, de suposta
ausência de intimação válida ao advogado para emen-
da da petição inicial, é de se ver que a certidão de f.
150, que goza de fé pública, dá notícia de que houve
regular publicação de decisão de f. 149 (que determi-
nara a emenda à inicial) em 21 de novembro de 2007,
não tendo o recorrente apresentado qualquer prova apta
a elidir tal presunção (como, por exemplo, a juntada do
Minas Gerais do dia ou certidão expedida pelo cartório
informando haver equívoco naquela anterior certidão). 

Frise-se, aqui, que o advogado não pode se fiar
meramente em informativos eletrônicos e por isso é de se
ter como válida e regular a intimação realizada nos
autos, à míngua de prova em contrário - ônus este que
era do apelante, nos termos do art. 333, I, do CPC. 

Confira-se a doutrina a respeito: 

A distribuição do ônus da prova repousa principalmente na
premissa de que, visando à vitória na causa, cabe à parte
desenvolver perante o juiz e ao longo do procedimento uma
atividade capaz de criar em seu espírito a convicção de jul-
gar favoravelmente (...) 
O ônus da prova recai sobre aquele a quem aproveita o
reconhecimento do fato. Assim, segundo o disposto no art.
333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe
ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu,
quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extin-
tivo do direito do autor (CINTRA, Antônio Carlos de Araújo;
GRINOVER, Ada Pellegrini & DINAMARCO, Cândido
Rangel. Teoria geral do processo. 9. ed. Malheiros: São
Paulo, 1992, p. 297). 
O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julgamento,
cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir

julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e
dele não se desincumbiu. O sistema não determina quem
deve fazer a prova, mas sim quem assume o risco caso não
se produza (ECHANDIA. Teoria general de la prueba judicial,
v. I, n. 126, p. 441).

Isso posto, nego provimento ao recurso, ficando
mantida a muito bem-lançada sentença primeva. 

Custas recursais, pelo apelante, suspensa sua exi-
gibilidade pelo prazo de 5 anos, nos termos do art. 12
da Lei 1.060/50. 

DES. JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA - Acompanho o
excelente voto proferido por V. Exa. e recomendo a sua
publicação, dado o seu caráter pedagógico. 

DES. NILO LACERDA - De acordo com V. Exa.,
inclusive com a recomendação feita pelo eminente Des.
José Flávio de Almeida. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO, COM
RECOMENDAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO.

. . .

Registro público - Carta de arrematação - Imóvel -
Caracterização precisa - Ausência - Averbação -

Necessidade - INSS - Certidão negativa 
de débito - Inexigibilidade

Ementa: Registro público. Carta de arrematação. Ausên-
cia de caracterização precisa do imóvel frente aos termos
constantes do registro público. Necessidade de averbação.
Certidão negativa de débito do INSS. Inexigibilidade.

- Não pode a carta de arrematação ser registrada se
dela consta edificação que não figura no registro públi-
co, sendo necessária a devida averbação, em atenção
ao disposto na Lei 6.015/73 e aos princípios da espe-
cialidade e da continuidade do registro público. 

- Não é cabível a exigência de apresentação de certidão
negativa de débito do INSS, quando a aquisição do bem
ocorreu em hasta pública, diante do art. 130, parágrafo
único, do Código Tributário Nacional. 

Apelo provido parcialmente. 

APELAÇÃO CCÍVEL NN° 11.0287.07.034399-44/001 - CCoommaarrccaa
ddee GGuuaaxxuuppéé - AAppeellaannttee:: AAggrrooccrreeddii - CCooooppeerraattiivvaa ddee CCrréé-
ddiittoo RRuurraall ddooss CCaaffeeiiccuullttoorreess AAggrrooppeeccuuáárriiooss ddee GGuuaaxxuuppéé
LLttddaa.. - AAppeellaaddaa:: BBaassíílliiaa AAmméélliiaa MMaarriinnhhoo ddee CCaarrvvaallhhoo
BBaallbbiinnoo - RReellaattoorr:: DES. JJARBAS LLADEIRA 
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AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 5 de agosto de 2008. - Jarbas
Ladeira - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Proferiu sustentação oral, pelo apelante, o Dr.
Roberto Wagner Marotta Reis Almeida. 

DES. JARBAS LADEIRA - Cuida-se de recurso de
apelação interposto em face da sentença de f. 72/73,
que julgou procedente a dúvida suscitada pela registra-
dora substituta do Serviço Registral Imobiliário, manten-
do os requisitos exigidos para a efetuação do registro,
quais sejam averbação das construções mencionadas na
carta de arrematação e apresentação da certidão nega-
tiva de débito - CND - junto ao Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. 

Argumenta o apelante não ser sua a obrigação de
proceder à averbação das edificações realizadas no ter-
reno, visto não ter sido informado sobre tanto quando da
arrematação do bem. Reforça a fundamentação, ale-
gando que não possui a planta do imóvel, essencial para
a averbação imposta pelo serviço. 

Insurge-se, outrossim, contra a imposição de apre-
sentar a CND do INSS, argumentando que, para cumprir
a exigência, necessário seria ter dados e documentos dos
quais não dispõe. Assevera que somente o antigo pro-
prietário poderia requerer a certidão, tendo em vista,
ainda, o sigilo fiscal. 

A apelada pugna pela manutenção da sentença e
inova, deduzindo novo pedido, a fim de que haja institui-
ção e especificação de condomínio. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do recurso. 

Depreende-se dos autos que, da carta de arrema-
tação levada a registro, oriunda dos autos de execução
nº 284.01.1282-4, consta que o exeqüente, ora ape-
lante, arrematou os seguintes bens: 

a) 01 (uma) loja para comércio, com 230 m²,
aproximadamente, com piso frio e 4 (quatro) banheiros
com azulejos; 

b) 01 (um) galpão de 25 x 10 m² de construção,
aberto nas laterais, cobertura com estrutura metálica e
telhas galvanizadas; 

c) 01 (um) galpão aberto, com 10 x 6 m² de cons-
trução, cobertura de madeira e telhas de amianto. 

Frise-se que esses bens foram construídos sobre um
terreno situado na Rua Capitão Américo Cirino, formado

pelos lotes nos 60, 61 e 62 e por partes dos lotes de nos

56, 40 e 55, constante da matrícula nº 278, folha 1 do
SRI de Guaxupé. 

Levada a carta a registro, o título foi prenotado sob
o nº 63.933, do protocolo 1-G, em 1º de fevereiro de
2007. No entanto, foi devolvido em razão das exigências
expostas pela registradora substituta, conforme f. 08. 

Não se conformando, o apelante reiterou o pedido
de registro, reconhecendo a procedência da exigência
do recolhimento do imposto de transmissão inter vivos,
mas questionando as demais, tendo a registradora susci-
tado a dúvida. 

Pela análise do documento colacionado à f. 21,
constata-se que do registro constam apenas os lotes, não
havendo menção a qualquer edificação. 

Atentando-se para os arts. 167, inciso II, “4”, e art.
225 e § 2º, ambos da Lei 6.015/73, o registro deve recair
sobre objeto precisamente individualizado e caracterizado. 

O § 2º do art. 225 da Lei de Registros Públicos é ex-
presso ao dispor que se consideram irregulares, para efeito
de matrícula, os títulos nos quais a caracterização do imó-
vel não coincida com a que consta do registro anterior.

Ademais, não há como registrar a carta de arrema-
tação sem que haja rastro das edificações no serviço
registral, sob pena de se ferir o princípio da continuidade
dos registros públicos. 

Fato é que os imóveis arrematados não coincidem
com a descrição constante do registro do imóvel, como
demonstrado. 

Por conseguinte, em obediência ao princípio da
especialidade, as construções não podem passar a fazer
parte do registro imobiliário sem que se proceda à com-
petente averbação, com todas as indicações e carac-
terísticas exigidas pela Lei 6.015/73. 

Explica-se: 
O assentamento básico da propriedade imóvel é a

matrícula, núcleo do registro imobiliário. Ela define e
caracteriza o imóvel, sendo a base para os casos de re-
gistro e averbação. 

O registro é lançado na matrícula, devendo constar
a data, a forma do título aquisitivo, sua procedência e
caracterização, dentre outras características. 

A averbação, por sua vez, é a anotação de ocorrên-
cia que, por qualquer modo, altere o registro de um imóvel.

No caso presente, o que se encontra registrado são
apenas lotes, sem alteração alguma averbada. 

Entretanto, a carta de arrematação, que deve ser
registrada, refere-se a construções já prontas - lojas e
galpões. Sem sombra de dúvidas, alterações no imóvel
registrado, que devem, por imperativo legal, ser averbadas
junto ao registro, de acordo com o explicitado acima. 

Não há meios de se registrar a carta de arrema-
tação se ela não corresponde à realidade registral. 

O princípio da continuidade alhures mencionado de-
termina o imprescindível encadeamento entre assentos per-
tinentes a um dado imóvel e às pessoas nele interessadas. 
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Caso se proceda ao registro da carta de arremata-
ção, estar-se-á infringindo o princípio, pois nada há, no
serviço registral, em relação às edificações (alterações),
não havendo seqüência do início de sua existência legal
e de sua transmissão. 

Para o registro da carta, é imperioso que se obser-
ve o registro anterior e que dele conste a descrição exata
do imóvel. A confrontação entre a carta e o registro tem
que ser exata. 

Dessarte, evidenciada a necessidade da averbação
determinada. 

No que toca à apresentação da certidão negativa
de débito do INSS, como, no caso sub examine, a trans-
missão do imóvel ocorreu através de arrematação,
entendo ser inexigível a imposição. 

Dispõe o Código Tributário Nacional, no art. 130,
serem os créditos tributários relativos a impostos cujo
fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a pos-
se de bens imóveis e bem assim os relativos a taxas pela
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contri-
buições de melhoria, sub-rogados na pessoa do adqui-
rente, salvo prova de quitação. 

No entanto, o parágrafo único preceitua que, no
caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação
ocorre sobre o respectivo preço. 

Nesse sentido: 

Agravo de Instrumento - Ação monitória - Execução - Arre-
matação - Crédito tributário - Registro - Certidão negativa de
débito - Inexigibilidade - Art. 130, parágrafo único, do CTN.
- Quando a transmissão de um imóvel se opera por arrema-
tação, o arrematante não será responsabilizado pelos ônus
tributários devidos até a data de realização da hasta públi-
ca, pois a sub-rogação se dá sobre o preço por ele deposi-
tado, passando o bem livre ao domínio de quem o arrema-
tou, conforme dispõe o parágrafo único do art.130 do CTN.
(Agravo de Instrumento nº 2.0000.00.415664-5/001(1) -
Relator Juiz Armando Freire - Tribunal de Alçada do Estado
de Minas Gerais.) 

Há que se atentar que, nas contra-razões, a apela-
da deduz nova providência, relativamente à instituição e
especificação de condomínio por não constar fração
ideal de terreno no que se refere às edificações. 

Não obstante ser dever da registradora apontar
todas as faltas do título levado a registro, devendo formu-
lar as exigências que atendam à lei, deduzir novo pleito
em sede de apelação fere o direito do interessado de im-
pugnar a dúvida, não merecendo, portanto, guarida.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação
para, reformando em parte a r. sentença, determinar
sejam cumpridas as exigências de recolhimento do im-
posto de transmissão inter vivos e averbação das edifi-
cações descritas na carta de arrematação para que se
proceda ao seu registro, abstendo-se a apelada de exi-
gir a certidão negativa de débito junto ao INSS. 

Deixo de fixar honorários advocatícios, em virtude
da natureza administrativa do processo de dúvida, em
que não há lide, nem partes em conflito. 

Custas, ex lege. 

DES. BRANDÃO TEIXEIRA - De acordo. 

DES. CAETANO LEVI LOPES - De acordo. 

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO. 

. . .

Servidor público efetivo e estável - Concurso
público para o mesmo cargo - Nível diferente -

Aprovação - Estágio probatório - Dispensa -
Princípio da razoabilidade e da economicidade -

Estabilidade - Manutenção - Diferenças devidas -
Honorários de advogado - Fixação

Ementa: Administrativo. Servidor público. Aprovação em
novo concurso para ingresso no mesmo cargo ocupado
anteriormente. Estágio probatório. Dispensa. Estabilida-
de. Manutenção. Diferenças devidas. 

- Em função do princípio da razoabilidade e da eco-
nomicidade, o servidor público efetivo e estável, aprova-
do em novo concurso público no mesmo cargo que
ocupava anteriormente, apenas em nível diferente, deve
ser dispensado do cumprimento de novo estágio pro-
batório, pois o seu desempenho no referido cargo já foi
devidamente avaliado pela Administração Pública. 

- Vencida a Fazenda Pública, os honorários devem ser
fixados com moderação, consoante apreciação eqüitati-
va do Juiz, pelo que a verba deve ser reduzida, levando-
se em conta o trâmite rápido do processo, que não exi-
giu dilação probatória. 

APELAÇÃO CCÍVEL // RREEXAME NNECESSÁRIO NN° 11.0024.06.
090109-77/001 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - RReemmeetteenn-
ttee:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 44ªª VVaarraa ddaa FFaazzeennddaa ddaa CCoommaarrccaa
ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss
AAppeellaaddooss:: CCaarrllooss AAllbbeerrttoo AAnnttããoo SSiiqquueeiirraa ee oouuttrroo -
RReellaattoorr:: DDEESS.. EEDDIILLSSOONN FFEERRNNAANNDDEESS

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM REFORMAR A SENTENÇA EM


